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COMUNICADO AOS SERVIDORES(AS) 
DA FUNAI INFORME SOBRE A 

MP1181/2023

Em reunião realizada na manhã da última segunda-
feira (24), entre representantes da Condsef, Sindsep-DF 
e INA, pela bancada dos servidores, e representantes 
do MGI, do MPI e da Funai, pela bancada do governo, 
para tratar de emenda à MP 1.181, de 18 de julho de 
2023, foi estabelecido em acordo o que se segue:

a) Alteração no disposto no § 1° do Art. 10° da 
MP 1.181/2023, para fazer constar a previsão de que 
o direito ao repouso remunerado nos regimes de 
trabalho de longa duração será correspondente a, no 
mínimo, metade dos dias trabalhados, com o propósito 
de atender à reivindicação dos trabalhadores da Funai 
de manutenção da escala de 1:1 e, ao mesmo tempo, 
evitar veto governamental na emenda, considerando 
que o artigo alcança regimes de trabalho de outros 
órgãos públicos;

b) Alteração na redação do § 5° do Art. 10° da MP 
1.181/2023, para excluir a vedação da percepção 
de adicional noturno aos servidores em regime de 
trabalho de longa duração; e

c) Alteração no § 6° do Art. 10 da MP 1.181/2023, para 
incluir o Ministério da Saúde no feito, considerando que 
a norma também se aplica aos servidores da Secretaria 
Especial de Saúde Indígena, garantindo a instituição 
de regras complementares por atos interministeriais 
distintos aos regimes de trabalho dos servidores da 
Funai e da Sesai.

Ficou estabelecido, também, que está e estará 
garantida a continuidade da escala de trabalho de 
1:1, conforme o disposto no texto da Portaria 588, 
de 08.12.2022. Por fim, respondendo às entidades 
sobre a reunião para tratar da devolutiva do PCI, o 
MGI confirmou que ela será realizada, mas após o 
dia 02.08.2023, data marcada para a posse do novo 
Secretário de Gestão de Pessoas, que também precisa 
ter envolvimento com o tema.

Na última segunda-feira (24), a Condsef, juntamente 
com os representantes da Funasa, participaram de uma 
reunião em Brasília, em atendimento a convocação 
do Gabinete da Secretaria de Gestão de Pessoas e 
Relações do Trabalho – SGPRT, para tratar de pautas 
de interesses dos servidores(as).

Entre os principais assuntos discutidos estiveram a 
reestruturação da Funasa, as atividades da presidência 
da Funasa, principalmente se tratando da interinidade 
do órgão; atividades da Comissão de Elaboração 
da Proposta de Modernização e Reestruturação da 
Funasa; e a participação da representação sindical dos 
servidores da do órgão na Condsef.

Ainda no início do encontro, o presidente interino 
da Funasa, Alexandre Motta, ressaltou a importância 
desse tipo de iniciativa e a efetiva participação do 
servidor público nesse momento de discussão da 
reorganização da Fundação, no sentido da necessidade 
de reduzir as tensões e incertezas atuais, enfatizando 
sua crença de que acredita ser possível a reconstrução 
em bases mais sólidas, visando principalmente se 
evitar uma retomada futura de um novo processo de 
extinção.

O secretário Geral da Condsef, Sérgio Ronaldo, 
enfatizou a importância do órgão no contexto do 
Saneamento Rural e a necessidade da manutenção da 
Fundação enquanto atuação na área do saneamento 
rural e saúde ambiental.

Também foi discutido sobre a abordagem dos 
aspectos legais que reforçam a tese da manutenção 
da vinculação da FUNASA ao Ministério da Saúde, 
a manutenção dos aposentados e pensionistas sob 
o guarda-chuva da FUNASA, e a necessidade de um 
debate mais aprofundado sobre competências e nova 
modelagem de atuação.

Entre os encaminhamentos estão o envio de 
mensagem aos sindicatos para que eles intervenham 
junto a cada Superintendência, no sentido de solicitar 
a elaboração de um Relatório Diagnostico Situacional, 
com a maior brevidade possível; a inclusão de um 
representante do órgão na comissão de reestruturação 
constituída; cronograma organizacional dos trabalhos 
da comissão, e o envio de um dossiê com todas as 
informações discutidas para a Funasa.
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